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   GABINETE DO PREFEITO

MEDIDA PROVISÓRIA N° 01, DE 03 DE JANEIRO DE
2023.

 

“AUTORIZA  A  CONTRATAÇÃO  POR  TEMPO
DETERMINADO  PARA  ATENDER  À  NECESSIDADE
TEMPORÁRIA  DE  EXCEPCIONAL  INTERESSE
PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO IX DO ARTIGO
37  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,  LEI  ORGÂNICA
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUZINÓPOLIS,  Estado
do Tocantins, no uso da atribuição conferida pelo inciso
V do art. 34 c/c 39, todos da Lei Orgânica do Município
c/c art.  62 da Constituição Federal,  adota a seguinte
Medida Provisória com força de Lei:

Art.  1º.  Para  atender  à  necessidade  temporária  de
excepcional interesse público, nos termos do inciso IX
do  artigo  37  da  Constituição  Federal,  Lei  Orgânica
Municipal,  os  órgãos  da  Administração  Municipal
poderão  efetuar  contratação  de  pessoal  por  tempo
determinado  para  a  Secretarias  Municipais  e  Fundos
Municipais, para os cargos descritos no Anexo I desta
lei, nas condições e prazos previstos nesta lei.

Art.  2º.  As  contratações  serão  feitas  por  tempo
determinado, pelo período de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogados por uma única vez, por igual período. 

Art. 3º. As despesas com as contratações correrão por
conta  de  dotação  orçamentária  específica  prevista  no
orçamento.

Art.  4º.  Ao  Município  fica  resguardado  o  direito  de
rescindir  os  contratos  autorizados  por  esta  Lei,  a
qualquer tempo e sem indenização.

Art.  5º.  Ao  pessoal  contratado  nos  termos  desta  Lei
aplica-se o disposto no Estatuto Único dos Servidores
Públicos do Município de Luzinópolis.

Art.  6°.  O  contrato  firmado  de  acordo  com  esta  lei
extinguir-se-á,  sem  direito  a  indenizações:

I- Pelo término do prazo contratual;

II- Por iniciativa do contratado;

III- Por infringir qualquer disposição do Estatuto Único
dos Servidores Públicos do Município de Luzinópolis;

IV- Por conveniência da Administração Pública; V- Nos
demais casos previstos em Lei.  Parágrafo primeiro.  A
extinção do contrato, no caso do inciso

II,  será  comunicada  com  a  antecedência  mínima  de
trinta dias

Art. 7º. Os servidores contratados contribuirão para o

regime geral da previdência, junto ao Instituto Nacional
de Seguridade Social (INSS).

Art. 8º. As despesas decorrentes desta lei correrão por
conta  de  dotação  orçamentária  própria  e  vigente  ao
tempo das contratações formalizadas.

Art.  9º.  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, com seus efeitos retroativos a 01/01/2023,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Luzinópolis, Estado do
Tocantins, aos 12 dias do mês de janeiro de 2023.

 

JOÃO MIGUEL CASTILHO LANÇA REI DE
MARGARIDO

PREFEITO MUNICIPAL

 

ANEXO I

 

CARGO VAGAS CARGA
HORARIA

VALOR DO
VENCIMENTO

AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE 40H 03 40H R$ 2.424,00

AGENTE DE VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICO 40H 03 40H R$ 2.424,00
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
40H 11 40H 01 SALÁRIO MINIMO

BORRACHEIRO 40H 01 40H 01 SALÁRIO MINIMO
BRIGADISTA 08 40H 01 SALÁRIO MINIMO
COVEIRO 01 40H 01 SALÁRIO MINIMO
ENFERMEIRO 02 40H R$ 2.674,10
FARMACÊUTICO 03 40H R$ 2.000,00
GARI 01 40H 01 SALÁRIO MINIMO
MERENDEIRA 01 40H 01 SALÁRIO MINIMO
MONITOR DE EDUCAÇÃO
INFANTIL 08 40H 01 SALÁRIO MINIMO

MOTORISTA 03 40H R$ 1.400,00
NUTRICIONISTA 01 40H R$ 2.000,00
OPERADOR DE MAQUINAS LEVES 03 40H 01 SALÁRIO MINIMO
PROFESSOR PI 10 30H R$ 2.403,51
PROFESSOR PI 21 25H R$ 1.922,81
PROFESSOR PI SUBISTITUTO 03 30H R$ 2.403,51
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 06 40H 01 SALÁRIO MINIMO
VIGIA 09 40H 01 SALÁRIO MINIMO
VIGIA SUBISTITUTO 03 40H 01 SALÁRIO MINIMO
ZELADORA 02 40H 01 SALÁRIO MINIMO

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Luzinópolis, Estado do
Tocantins, aos 12 dias do mês de janeiro de 2023.

 

JOÃO MIGUEL CASTILHO LANÇA REI DE
MARGARIDO

PREFEITO MUNICIPAL
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Estado do Tocantins

Prefeitura de Luzinópolis-TO

Avenida Goiás, 362 - Centro

Luzinópolis-TO / CEP: 77903-000

João Miguel Castilho L Rei de Margarido

Prefeito Municipal

Diário Oficial 138/2023 - Prefeitura de Luzinópolis-TO 
Assinado de forma digital por JOAO MIGUEL CASTILHO LANCA REI DE MARGARIDO:70087233185 - 16/01/2023 12:28:43 - Página 3/4




                Edição Cod.1382023-SignatureType: RSA-SHA256-SignatureSerial: 8409086374769413372-AC ONLINE RFB v5-ICP-Brasil

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Diário Oficial 138/2023 - Prefeitura de Luzinópolis-TO 
Assinado de forma digital por JOAO MIGUEL CASTILHO LANCA REI DE MARGARIDO:70087233185 - 16/01/2023 12:28:43 - Página 4/4

http://www.tcpdf.org

		2023-01-16T12:28:43-0300




